
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N. 10.359, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 
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Autoriza a Prefeitura Municipal a remover a fiação 
de telefonia sem identificação e sem utilização que 
estejam instaladas em postes na cidade de São 
José dos Campos. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Le i: 

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal a remover a fiação de telefonia sem 
identificação e sem utilização que estejam instaladas em postes na cidade de São José dos Campos. 

Art. 2º As empresas que possam ser seguramente identificadas poderão ser notificadas 
para a retirada da fiação no prazo a ser determinado pelo órgão competente, sob pena de multa a ser 
determinada pelo munícipio. 

Art. 3º Ultrapassado o prazo previsto no artigo anterior, o material excedente ou sem 
uso poderá ser removido pela municipalidade. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

São José dos Campos, 10 de agosto de 2021. 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de S-o Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 

Everto eida Figueira 
de Apoio Legislativo 

{Projeto de Lei n. 70/2019, de autoria do Vereador Marcão da Academia) 
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